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PROJETO DE LEI N˚  025/05

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal, a abrir Crédito Adicional Especial, conforme especifica.


A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:




L     E     I


Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para fazer face aos encargos assumidos em decorrência do Termo de Cooperação Técnica e financeira com o Estado do Paraná, através da Secretaria Estadual da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná e da Secretaria Estadual da Segurança Pública e o Município de Apucarana, a saber


PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA


ORGÃO:- 
02 -  PODER EXECUTIVO


UNIDADE:-
07  – SECRETARIA DE SAÚDE


103.010.021 – Trabalhando para a saúde


103/010/021.024 – Construção, Reforma e Reeq.de  Unidades de Saúdel


4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte:- Termo de Cooperação para obras de ampliação de imóvel, para atendimento do SAMU ................................................                    R$ 75.000,00

TOTAL..........................................................................
                 R$ 75.000,00


Art. 2º - O recurso proveniente da dotação acima mencionada, será  oriundos do Termo de Cooperação Técnica e Financeira  firmado entre o Município de Apucarana, o Estado do Paraná, através da Secretaria Estadual da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná e da Secretaria Estadual da Segurança Pública.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14 dias do mês de  março de 2005.



       Valter Aparecido Pegorer



Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:-



Para apreciação dos nobres Pares dessa Casa de Leis, estamos encaminhando o incluso projeto de Lei, através do qual, estamos solicitando autorização para a abertura de um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), recursos  estes não previstos no presente Orçamento.



Trata-se de uma obra de suma importância para o Município de Apucarana, onde a crescente demanda por serviços de atendimento às urgências, e da insuficiente estruturação da rede de atendimento, tem contribuído decisivamente para a sobrecarga dos serviços de urgência e emergência disponibilizados para o atendimento da população. Isso tem transformado esta área numa das mais problemáticas do sistema de Saúde e trazido sofrimento para a população que necessita destes serviços.



A assistência às urgências se dá ainda hoje,  predominantemente nos serviços que funcionam exclusivamente para este fim – os tradicionais pronto-socorros ou pronto-atendimentos, que funcionam como porta de entrada do sistema de saúde, acolhendo pacientes com quadros percebidos como de urgências, pacientes desgarrados da atenção básica e especializada as urgências sociais. Tais demandas misturam-se nas unidades de urgência superlotando-as e comprometendo a qualidade da assistência prestada a população. Somam-se a isso, a dificuldade de acesso aos serviços, determinada pela concentração em determinadas regiões, a falta de condições físicas e de equipamentos e os problemas de qualificação das equipes.



O enfrentamento destas questões exige medidas de várias ordens consubstanciadas em planos federais, estaduais, regionais e municipais de atenção às urgências. A organização de Centrais Médicas de Regulação das urgências, inscreve-se como parte integrante deste planejamento, atuando como uma porte aberta ao público e como elemento ordenador do fluxo dos pacientes no sistema, fazendo a interligação entre os serviços de forma a dar o direcionamento adequado a cada caso.



A instalação da Central de Regulação Médica das urgências exige um espaço adequado para receber e registrar ligações externas de pedido de ajuda, acionar por rádio e telefone as unidades móveis, contratar os serviços de saúde da rede e outras centrais de apoio e manter a coordenação do atendimento até o encaminhamento definitivo do paciente.



É diante do exposto, que acreditamos no apoio dos nobres Vereadores ao presente projeto, pois, trata-se de uma ação necessária, para o eficiente atendimento à população, que através deste recurso será possível realizar.




Valter Aparecido Pegorer
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